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INSTITUTO DE FÍSICA Vice-Dize! t Presidente e Viu-Pípsldente das Comilssões men-
clenadas nas trigos 48 8 5g do Estawio da l$SFI bens comia
as de Chefe e Wce-Chefe de Departamenb. que se Inscíwerem
como candidatos. deverão. a partir do pedido de inscrição,
desinmmpatlbílizar-se. afastando-se daquela hinções. em favor
de seus subütutos. atê Q encerramento do protesw eleltonl.

DoCükgio EÊeitofal

Artigo 8' - São eleÊtares todas os membros da Congregação

e das Conselhos düs Departamentos da unidade.
g I'. O eÊeitaí impedido de wüí deterá comunicar ü fato

pof exma, à Assiste tua TÉcniu Acad&mÊca axÉ o dia {9-üB-

$ 2-. 0 elekor que dÊspusef de suplente será fwr ele st;bs-
tituldo, se esttwr legalmente afastado au nãa puder votar por
rmoüvo ÊuseifÉcada.

$ ]'. O eleita que não dispuser de suplente e que estiver
legalmente afastada de uas nções aa Un©ersidaek au aão
puder vota( por motivo justMcado. não será considerado para o
(altEIa dü quórum exigido peia Esta@eo

Amigo g' - a elei©r que pertennr a mais de unl colegiado.
Eefâ direÊÍ apenas urn voto.

$ 1 '. O eleitor referido neste artigo nâo podenó $e{ substÉü-
ído aüs outras ç:üfeglõdas pela suplente.

i 2'. O deitar. membro de mais de um miegiado, que
estÉwr legalmente afasBda ou que não puder votar por motivo
justificada, será substituída peco seu suplente do cdegiado de
hÊeíaíqüia nBõls alta.

$ 3'. fda eventualidade de o suplente a que se refere o parâ-
urah an@rl:Qr esür leaalmenee afastada: ou rkãü üude{ votar por
rnotkw justificado. a substl®içãü do tKular se á WÊo supleMe
do colegiacÊo hleraquicamen e inferior

1 4'. Q eleitor que não votar na Wimelro tliíno e. em mão

dessa. Eiveí cêdo substiülda pela sliplente. nêo poderá votar nü
segundo Nma. usü e e sej íeaEízado.

Da Votação e Tatalização Eletrõnica
Artigo ]a - A Assistêrttia TÊcFIÊcã .\cadémica encaminhará

aas eiéitores. na dia 26.Q6.19, em seu e-rnaÊI Ins itu(iaftal. ©

endemia ele r$ni4:0 dü sistema de va a(ão e a senha de acesso.
com a qual a eleítaí poderá exercer o seu voto.

Aãiya ]l - ü sistema eletíõnlco c niabtlizafá cada vü ü
asugumndo-ihe slgiÊo e invÊolablÊldade.

Da Votação Canmnciongl
Aãígo 12 - No día 2646-2D] 9 haveíã urra mesa receptora

de vota. na saia ]$55 da Edl$cÊo Principal. desigrtüdê pelo
DãreEüt presidida par um docente, que Eeü dais mesàriüs para
auxilÊá-lq esc:ülhidos eiltfe as melubros do corpo docente oü
administrativa.

Artigo 1 3 A va$açãü será pessaa{ e seaeta. üio sendo

pemlitÊdo ü voto per procuração.
! I'. Antes de votam Q eleitor deverá exibir prova hábil de

identidade e assinar a l sta dp Wenaça.
$ 2'. Cada eieitür poderá ülaf em apenas uma chapa.
Amiga 14 - Â vatBção wrâ reõlkadB por rndü de cêduÊa oficial,

devÊdamen@ wbÉadâ Feio Presidente da mem noWüra (h votos.
$ t'. As cêduÊas i: {erêa as chapas dos(ãs) candidaeagas)

eÊqlveb a DÊretoíea) e Wce-Diwtorja), m ordem aEÊaMtüa do
fion'ie da(a) candidatoÍa) a niíetorla}.
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Lnispõe sübfp ã dniçâo para esmiha düÍ#
E)fmfcgaj e dó$aú WKe..Düefod# (h lesa: !o de
Fisga da Uniu'wida8e de São Paul

0 üifetar da ÉnstiM© de Física. da Universidade de São
Paulo. com base nü disposto n;o Estatuto e RegÊmerlta GeíaÊ da

Bnbengdade de São: Paüiü. baÊm 3 seguÉí +e Paüaãa:
DbpwÉçães GpmÉs
Artigo 1- - A eleição para escolha dada) 0ÉretwÍa} e

Vla-DÊr wÍall da Enstiàiío de FÊsia da UniveísÊdade de São
Paiiio será {ealimda na íaínla & chapa, em atê dais fumos de
votacãa. üür meit] de sís em eletíõnico. üadertdo. em {aráter
excepdanal, seí utilizado sístemõ de vo ção convendonal mn
cédu s de papel. de acordo com as regras dcs amigos i2 a t5
desta %ataria

Padgra o ünÊca - Caracteriza excepdonalidade para üs
tent71as mertc©nadüs no mpu! date adio:

a) E-mail imütacÊona1 195P desatualizadu=

b} Não Kecebimenlc da senha de vüüção vlü e-mail;
c) DÊfituldüde de acesso à Êntemet

Amiga 2' O Mineira turno se ê Balizado das 9h às 12h
dE} dla 26-0$201g.

Àdga ]' Caço nenhuma aias dtapüs obtenha rnaÉorÊa

absoluta na primeiro temo. prueder-se-á a íim segundo thing
entre as duas capas mais votadas considerando-se eleita a que
ab@er maio ia simples.

Paügrafo único - Se hüuwí nuessidade da segunda turno.
e[e será realizado no dia 26-D6-2019. das ] 4h às 1 7h.

Amigo 4' - A cardação dü Watesso eleitoral ficaíâ 3 calvo
de uma Cofnissão Ebitüfal canstimída mediante Portaria do
Dire®í

[)as lasaEções
Aítlgo 5' Os s} candldatoseas} a Blmtür(a} e Vice-

DÉretof(a) deverão pratocalar na sistência Técnka Amdêmica,

no período de 13 = 22-85-2ül g. das .t8h âs t7h, o pedido de Ins-
crição das chapas, rwdíante requeNmenta assÉnMo par ambos
e diNgidb à Comissão leitoíal, accmip8rlhadQ do programa de
gestão a ser irtlpleinertiado

$ 1'. i\s chapas poderão se{ impostas por Píafnswes
ãÊtuÊares e Prohssü es Ass«lados 3.

$ 2'. A CümÉssãü EleÊíorai divulgará, és 1 7h do dia 23-05-
2ül g, no sítio da Unida,de: http://ponte.If.usp.br/auadpt-bí/
riade6687, B lista das chapas que {iberem seus pedidas de
rtscriçãa defeüdos, ruim como as razões de eventual irbdefe-

rimento.

Antiga 6' - Encerado a prazo refeüda na artigo 5' e não
havendo peia menos duas dlapas nsaitas, haverá urn novo
prazo para inscrição. de 27.85 ê 05-Q6-201 9, das $QFk às 1 7h. rios

nqoldes dü estabelecida no capuz daquele arüga, hípóÉese

e n] que pcdeéo ser apresentadas candidaturas compotas tam-
bên) de Professores /osso:ciãdQS 2 e 1, pertencentes à Unidade.

Parágrafo único - A CornÉssáo Eleitoral dÊvuigará. às 17h
dü dla M-86-2a19. lla sftÊo da lãnidade: http://portal.H.usp.
br/ataadpt-br/nod#5687. a lista das (capas que tiverem sc s
pedÉdoç de ÊnKriçâo deferido\ assim como as lazões de even-
tual indeferimertta.

Adido 7' - Qs docentes que exercefern üs funções de
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$ 2'. N© lado esquerda de cada chapa haverá ilha quadrí-
CIJla, na qual a eleitor assinalará © seu vala

Artigo 1 5 - A apuração dm votos terá ÊnÉcia ÊmedÊaümenie

aras o têríriÉno da voüção. pela pí6píia me íecepÊora de
Fatos. lüeúa a uma e con abas as cêdiilas. seio número deverá

coaesponder ao düs eEeítoíes.

$ 1'. Serão consideradas nuas M cédulas que cünüve em

vc)tos em mais de uma empa au qualquer sinal que permita
idenü;fim{ o eleitor

$ 2'. Serão Rufos os vctu (lue não fumem ÊarlçBdas na
cédula üfitiaÊ.

Bos Resultados

Afago T6 - A tcülk ção dos voEM. ünlü da vataeêü ele-
tíónica quanto da corlvenciorul, será divulgada Êmedlatan3ertEe

ap:Ós Q enterTãmentc das aWrações.
Âniya t7 - Casa Mia aínpüte erêtre dlapas nü wgiindo &mQ

seíâc adübdas corno alt&Êo de duenlpate. suesswament2:
] - B mais al categoãa dada) candidatda) a Oífetar(a);
iÊ - a rmb alta categoM dü(a):andlda{ a} a Wce-OÉrebr(a);

lli o wõbr tenniw de serviço daceMe na U5P doeal
andidaeo(a} 8 Diwtorea);

:V - o maia tewpa de semita docente na USP dada)
candidata(a} a Vi«DiretoíÍa}.

Blsp ições finais
Arenga 18 - finda B aplicação, todo ü material íelaüw ã

eielção sela encaminhado ã Assistência Têmãa AudÊmica. que
a conservara pelo pazü mEnIna de 30 dias

Arügc } g - üs cais ombsas ne«a %Ráfia serão resühidüs
pelo OÊreto{, aiivÊda ã C mbsãa Eleitoral

Artigo 2E] - Esta Ê'arÍafia enfia em vigor na data dê sua
pióÍicaçâo. revogadas as dÊyasições em contraria.

\

Divulgar amplamente

Juntarão processo.

ibrla Mõdalena Salgado Bomudez Zo!!!n
Anlstento T6crlico Académico

a'pls'jlq


